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Gabinete do Prefeito

Lei nº 3.883, de 8 de junho de 2017

“Dispõe sobre a aplicação de verbas ori-
undas de multas de postura”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPO-
LIS aprovou e eu, Prefeito Municipal sancio-
no e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º As verbas oriundas de multas pro-
venientes da aplicação de dispositivos da 
Lei Municipal nº 3.081, de 02 de dezem-
bro de 2008 – Código de Posturas do Mu-
nicípio de Cosmópolis, devem ser destina-
das às melhorias no diâmetro de 1km (hum 
quilômetro) do respectivo fato gerador da 
multa.

Art. 2º A destinação dessas verbas 
próprias de multas em melhorias na área 
afetada, não impede que benfeitorias sejam 
feitas também com outros recursos.

Art. 3º As despesas decorrentes da apli-
cação desta Lei correrão por conta de ver-
bas próprias consignadas em orçamento 
vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 08 DE JUNHO DE 2017.

ENG.° JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Autores: Cristiane Regina Paes, Aldenis 
Mateus Pereira, André Luiz Barbosa Fran-
co, Antonio Edson Leite, Èlcio Amâncio, 
Eliane Ferreira Lacerda Defáveri, Humber-
to Hiroshi Satou, José Carlos Passos Neto, 
Rafael Basílio de Carvalho e Renato Muniz 
de Andrade.

Decreto n° 5.049, de 1 de junho de 2017

“Cria a Semana Municipal do Bem Estar 
Anima - Arara Alice”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPO-
LIS aprovou e eu, Prefeito Municipal sancio-
no e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a “SEMANA MUNIC-
IPAL DO BEM ESTAR ANIMAL – ARARA 
ALICE” no Município de Cosmópolis, a ser 
comemorada, anualmente, na última sema-
na do mês de agosto.

Art. 2º Durante a referida semana poderão 
ser realizadas ações do tipo:

I - disseminação de conteúdo sobre pos-
se responsável de animais domésticos;

II - conscientização a respeito da proi-
bição de manter e/ou comercializar animais 
silvestres em área particular sem a devida 
licença ambiental;

III - realização de atividades escolares;
IV - realização de feirinhas de adoção em 

parceria com entidades do setor;
V - programas de castração.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COSMÓPOLIS, 12 DE JUNHO DE 2017.

ENG.° JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Autores: Cristiane Regina Paes, Aldenis 
Mateus Pereira, André Luiz Barbosa Fran-
co, Antonio Edson Leite, Dr. Èlcio Amâncio, 
Eliane Ferreira Lacerda Defáveri, Humber-
to Hiroshi Satou, José Carlos Passos Neto, 
Rafael Basílio de Carvalho e Renato Muniz 
de Andrade.

Lei nº 3.884, de 12 de junho de 2017

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrantes do quadro do Magistério Muni-
cipal, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 3.174 de 02/10/2009.”

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito Munici-
pal de Cosmópolis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam os integrantes do Qua-

dro do Magistério Municipal, enquadrados 
no respectivo Nível constante do Anexo I, 
integrante desse Decreto, de acordo com 
a Progressão Funcional constante do Ca-
pítulo IX, da Lei Complementar 3.174 de 
02/10/2009 e Anteriores.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos a 
partir da data mencionada.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 01 DE JUNHO DE 2017. 

ENG.° JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
Enquadramento de Integrantes do Qua-

dro do Magistério Municipal, de acordo com 
Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e Anteriores.
1 - Carla Andrea Lemos Pessuto
RG: 19.532.596-5
EMEB Cecília Meireles
Cargo: PEB II
Vigência: 11/02/2016
Do nível III para o Nível IV

2 - Débora da Silva Furlaneti
RG: 29.256.029-1
EMEB Prof. Felício Marmo
Cargo: PEB I
Vigência: 02/02/2017
Do nível I para o nível II

3 - Élide Emília Logatto Costa
RG: 16.122.295
EMEB Estudante Ximena Coelho Pereira
Cargo: Diretor de Escola
Vigência: 06/05/2017
Do nível IV para o nível V

4 - Elisangela Barros de Araújo Menezes
RG: 38.601.522-3
EMEB Profª. Maria Ap. Toledo Strazzacap-
pa
Cargo: PEB I
Vigência: 02/02/2017
Do nível I para o nível II

5 - Jauana Raquel Vieira Moraes
RG: 108.552.945-9
EMEB Profª Maria Ap. Toledo Strazzacappa
Cargo: PEB I
Vigência: 02/02/2017
Do nível I para o nível II

6 - Lelia de Oliveira Novais
RG: 41.146.517-X
EMEB Profª. Maria Ap. Toledo Strazzacap-
pa
Cargo: PEB I
Vigência: 02/02/2017
Do nível I para o nível II

7 - Luciana Aparecida da Silva Varona
RG: 27.916.145-1
EMEB Antonio Pegorari
Cargo: PEB I
Vigência: 06/02/2017
Do nível I para o nível II

8 - Márcia Constantino Machado de Queiroz
RG: 14.638.931-1
EMEB Tutu Balloni
Cargo: PEB I
Vigência: 16/03/2017
Do nível III para o nível  IV

9 - Maria Helena Raimundo
RG: 33.030.401-X
EMEB Rodrigo Octávio Langaard  Menezes
Cargo: PEB II
Vigência: 01/02/2017
Do nível I para o nível II

10 - Paulo Cézar de Carvalho
RG: 29.021.138-4
EMEB Dr. Luiz Nicolau Nolandi
Cargo: PEB II
Vigência 21/12/2016
Do nível I para o nível II

11 - Roberta Krum Pedrozo
RG: 15.311.908-1
EMEB Dr. Luiz Nicolau Nolandi
Cargo: PEB II
Vigência: 01/02/2017
Do nível I para o nível II
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12 - Rosângela Siqueira Gonçalves Oliveira
RG: 33.465.146-3
EMEB Antonio Pegorari
Cargo: PEB II
Vigência: 02/02/2017
Do nível I para o nível II

13 - Sônia Maria Silva de Assiz
RG: 23.593.361-2
EMEB Esther Nogueira
Cargo: PEB I
Vigência: 03/04/2016
Do nível III para o nível IV

14 - Vergínia Evangelista
RG: 16.122.210
EMEB Dr. Luiz Nicolau Nolandi
Cargo: PEB II
Vigência: 09/02/2017
Do nível IV para o nível V

15 - Carla Andrea Lemos Pessuto
RG: 19.532.596-5
EMEB Cecília Meireles
Cargo: PEB II
Vigência: 11/02/2016
Do nível III para o nível IV

Decreto n° 5.050, de 1 de junho de 2017

“Nomeia os membros do Conselho Tute-
lar Municipal.”

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Mu-
nicípio de Cosmópolis, Estado de São Pau-
lo, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Res-
olução nº 170, de 10 de dezembro de 2014, 
Lei Municipal nº 2.444 de 28 de dezembro 
de 1999, e Lei Municipal nº 3.128 de 05 de 
junho de 2009;

CONSIDERANDO a eleição para Consel-
heiro Tutelar realizada em 04 de outubro de 
2015, na EMEB Rodrigo Otávio Langaard 
de Menezes, para mandato de 04 (quatro) 
anos;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, para comporem 

o Conselho Tutelar do Município de Cos-
mópolis, os conselheiros abaixo relaciona-
dos:
1 - Eliana Cristina Estevam Andretto
RG. 23.875.199-5
CPF. 173.912.008-67
2 - Francisca de Assis da Silva Oliveira
RG. 36.249.536-1
CPF. 296.596.088-02
3 - Giseli de Castro Silva
RG. 45.162.399-X
CPF. 364.517.448-67
4 - Lélia Roseane Guimarães das Virgens
RG. 7.406.899
CPF. 919.917.496-00
5 - Talita Santana Fontanin
RG. 41.879.866-7
CPF. 332.947.728-82

Art. 2º Os membros do Conselho Tute-
lar Municipal terão mandato de 04 (quatro) 
anos para o quadriênio 2016-2020.

Art. 3º Os membros do Conselho, ora no-
meados, observarão as competências que 
lhe são atribuídas, conforme estabelecido 
na Lei Municipal nº 2.444/99 e Lei Federal 
nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Ad-
olescente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 01 DE JUNHO DE 2017.

ENG.° JOSE PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto n° 5.052, de 13 de junho de 2017

“Nomeia os membros do Conselho Mu-
nicipal de Educação.”

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito do Mu-
nicípio de Cosmópolis, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 4º da Lei nº 3.509 de 29 de 
maio de 2013,

DECRETA:
Art. 1° Ficam nomeados os membros do 

Conselho Municipal de Educação, com a 
seguinte composição:
I - CÂMARA DA EDUCAÇÃO BÁSICA
a) Representantes da Secretaria 
Municipal de Educação:
Nome: Claudia Maria Kreitlow dos Santos
RG: 13.760.733-7
CPF: 086.539.208-03
Titular

Nome: Ilsia Helena de Mattos
RG: 19.253.184
CPF:137.406.398-30
Suplente

b) Representantes do Magistério Público 
Municipal:
Nome: Bruno Felipe Leite
RG: 468.308.18-3
CPF: 395.377.488-39
Titular

Nome: Adriana de Andrade Montes
RG: 24.249.535-7
CPF: 176.227.628-30
Suplente

c) Representantes dos Diretores de Uni-
dades de Educação e Ensino da Rede 
Pública Municipal:
Nome: Flávia Cristina Rafael Ferreira
RG: 40.362.688-2
CPF: 333.560.428-82
Titular

Nome: Tânia Maria Barrozo de Assiz
RG: 15.778.229-3
CPF: 042.579.348-67
Suplente

d) Representantes dos Conselhos 
Escolares Municipais:
Nome: Ana Paula Ferreira         
RG: 45.605.186-7
CPF: 310.794.738-58
Titular

Nome: Márcia Regina Ferraz Oliveira
RG: 17.772.339-2
CPF: 112.189.348-16
Suplente

II - CÂMARA DO FUNDEB
a) Representantes do Poder Executivo Mu-
nicipal:
Nome: Cecilia Alejandra Soto Azócar 
Proença
RG: 34.009.449-7
CPF: 137.681.068-96
Titular

Nome: Elaine Almeida da Silva Silveira
RG: 25.418.356-6

CPF: 214.000.048-02
Suplente

Nome: Isabel Cristina da Silva
RG: 27.887.855-6
CPF: 272.732.648-30
Titular

Nome: Ivone Maria Esteves Bongiorno
RG: 21.058.667-9
CPF: 168.630.318-17
Suplente

b) Representantes dos Professores da 
Educação Básica Pública Municipal:  
Nome: Eveline Ribeiro da Silva    
RG: 15.851.061
CPF: 065.485.368-19
Titular

Nome: Nilza Cristina Henrique
RG: 22.480.779-1
CPF: 167.500.918-06
Suplente

c) Representantes dos Diretores das 
Escolas Públicas Municipais:
Nome: Maria de Fátima Martins
RG: 14.470.454-7
CPF: 030.747.728-24
Titular

Nome: Rafael César Biselli
RG: 17.589.779-7
CPF: 056.333.108-96
Suplente

d) Representantes dos Servidores 
Técnico Administrativos das Escolas 
Públicas Municipais:
Nome: Josenilde Aparecida Simões de 
Almeida
RG: 20.546.809-3
CPF: 138.055.808-51
Titular

Nome: Sandra Serrano
RG: 45.444.709-1
CPF: 355.377.098-80
Suplente

e) Representante do Conselho Tutelar:
Nome: Eliana Cristina Estevan Andretto
RG: 23.872.199-5
CPF: 173.912.008-67
Titular

f) Representantes dos Pais de Alunos da 
Educação Básica Pública Municipal:
Nome: Sandra Regina Galhiardo Carneiro
RG: 19.415.120
CPF: 120.749.918-86
Titular

Nome: Verônica Vieira Lima
RG: 47.119.209-0
CPF: 389.711.118-79
Suplente

Nome: Érica Aline Pires da Silva
RG: 34.208.776-6
CPF: 297.477.908-58
Titular

Nome: Vanessa Cristina de Oliveira 
Ferreira
RG: 421.560.066-6
CPF: 321.487.222-16
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Suplente
g) Representantes dos Estudantes da Edu-
cação Básica Pública:  	
Nome: Sueli Aparecida Rosseto
RG: 36.333.263-7
CPF: 295.473.578-32
Titular

Nome: Geovana Rufino de Souza Santana
RG: 45.162.367-8
CPF: 339.881.428-08
Suplente

Art. 2º O presente mandato terá a du-
ração de 2 (dois) anos, a partir de 20 de ju-
lho de 2017. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.	

Art. 4º Revogam-se as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 13 DE JUNHO DE 2017.

ENG.° JOSE PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Secretaria de Administração

Eng.º José Pivatto, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS, ESTA-
DO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

RESOLVE:
I – HOMOLOGAR, após verificação de 

regularidade, os candidatos inscritos para 
as funções:

Denominação:	
Professor de Educação Básica II – Proje-

to de Música 		
Professor de Educação Básica II – Proje-

to de Arte     		
Professor de Educação  Básica II – Proje-

to de Dança 	         
COSMÓPOLIS-SP, 16 DE JANEIRO 

DE 2017
ENG.º JOSE PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

*Publicado com data superior por não ter 
sido publicada na data correta

Homologação das inscrições do Processo 
Seletivo – Edital nº. 001/2017 

Secretaria de Negócios Jurídicos

Extrato de Contrato

LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis; LOCADOR: Imobiliária Rosa-
mélia Ltda. – Wilson dos Anjos - Contrato nº 
034/2017; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; no 
valor total de R$ 13.920,00 – R$ 1.160,00 
(mensal); ASSINATURA: 19/05/2017; OB-
JETO: Locação de Imóvel para ser utiliza-
do pela Secretaria de Saúde Comunitária 
– Setor de Vigilância Epidemiologica; MO-
DALIDADE: Dispensa de Licitação; Base 
Legal: Art. 24, inc. X, da Lei nº 8.666/93.

COSMÓPOLIS, 13 DE JUNHO DE 2017
SECRETARIA DE NEGÓCIOS 

JURIDICOS

Câmara Municipal

Resumo dos trabalhos da 19ª sessão 
ordinária do ano de 2017

Resumo dos trabalhos da 19ª sessão 
ordinária do ano de 2017, realizada no dia 
12 de junho de 2017, às 18h30min, segun-
da-feira, 1ª sessão legislativa da décima 
sétima legislatura. 

Bloco Parlamentar I: Vereadores Mestre 
Aldenis Mateus, André Luiz Barbosa Franco, 
Edson Leite, Cristiane Paes, Élcio Amâncio, 
Eliane Lacerda, Hiroshi, José Carlos Pas-
sos Neto, Rafael Piauí e  Renato Muniz. 

Vereadores: Dr. Eugênio e Renato Trev-
enzolli 

1ª PARTE – EXPEDIENTE
1. Leitura da Mensagem Espiritual. 
2. Chamada dos Senhores Vereadores. 
3. Leitura e votação da Ata da 18ª Sessão 

Ordinária do ano de 2017 – aprovada por 
unanimidade.

4. Leitura das correspondências rece-
bidas do Poder Executivo: respostas dos 
Requerimentos nºs. 89, 162, 167, 168, 169, 
170, 171, 172 e 173/2017. 

5. Leitura do Veto Total de autoria do Pod-
er Executivo, ao Projeto de Lei nº 38/2017, 
de autoria do Vereador Hiroshi e demais Ver-
eadores do Bloco Parlamentar, que “Dispõe 
sobre a permissão de entrada de idosos e 
deficientes físicos por qualquer das portas 
de ônibus circulares no Município de Cos-
mópolis”. 

6. Leitura do Projeto de Lei nº 48/2017, 
de autoria do Poder Executivo, que “Insti-
tui o Programa de Parcelamento Incentiva-
do – PPI junto à Secretaria de Saneamento 
Básico da Prefeitura do Município de Cos-
mópolis, conforme estabelece, e dá outras 
providências”. 

7. Leitura e única discussão do Requeri-
mento nº 190/2017, de autoria do Vereador 
Rafael Piauí e demais Vereadores do Bloco 
Parlamentar, requerendo ao Executivo in-
formar sobre a possibilidade de implantação 
de uma escola de período integral para os 
anos iniciais do Ensino Fundamental no 
Parque São Pedro – aprovado por unanim-
idade.

8. Leitura e única discussão do Requer-
imento nº 191/2017, de autoria do Ver-
eador Mestre Aldenis Mateus e demais Ver-
eadores do Bloco Parlamentar, requerendo 
ao Executivo informar sobre a possibilidade 
de construção de cobertura na quadra da 
EMEB Dr. Moacir Amaral, bem como a refor-
ma dos banheiros da escola – aprovado por 
unanimidade.  

9. Leitura e única discussão do Requeri-
mento nº 192/2017, de autoria do Vereador 
Edson Leite e demais Vereadores do Bloco 
Parlamentar, requerendo ao Executivo in-
formar sobre a possibilidade de implantação 
de área de lazer ou praça em área localiza-
da na Rua Santo Rizzo, esquina com Rua 
Paulo de Azevedo Filho, nas proximidades 
do Residencial Manoel Ferreira de Souza – 

aprovado por unanimidade.
10. Leitura e única discussão do Requer-

imento nº 193/2017, de autoria do Vereador 
Dr. Élcio Amâncio e demais Vereadores do 
Bloco Parlamentar, requerendo ao Executi-
vo informar sobre a possibilidade de efetuar 
melhorias na coleta de lixo, abastecimento 
de água e estradas de acesso das seguintes 
localidades: Recanto das Águas, Moradas 
de Carolina e Marieta Dian – aprovado por 
unanimidade.

11. Leitura e única discussão do Requer-
imento nº 194/2017, de autoria do Vereador 
Dr. Eugênio, requerendo ao Executivo infor-
mar se houve o repasse de verba MAC ao 
Hospital Beneficente Santa Gertrudes, no 
valor de R$ 344.361,00, referente ao mês 
de abril – aprovado por unanimidade.

12. Leitura e única discussão do Requeri-
mento nº 195/2017, de autoria da Vereadora 
Cristiane Paes e demais Vereadores do Blo-
co Parlamentar, requerendo ao Executivo 
informar sobre a possibilidade de promoção 
de campanha com mutirão de castração de 
cães e gatos – aprovado por unanimidade.

13. Palavra dos Senhores Vereadores. 
14. Comunicações à Casa.
15. Intervalo Regimental - dispensado.

2ª PARTE – ORDEM DO DIA
1. Leitura e única discussão do Requer-

imento  nº 196/2017, de autoria de Ver-
eadores do Legislativo Cosmopolense, 
requerendo que sejam dispensados os in-
terstícios e demais formalidades regimen-
tais, para que seja submetido em única 
discussão o Projeto de Lei nº 48/2017, de 
autoria do Poder Executivo, que “Institui o 
Programa de Parcelamento Incentivado 
– PPI junto à Secretaria de Saneamento 
Básico da Prefeitura do Município de Cos-
mópolis, conforme estabelece, e dá outras 
providências” – aprovado por unanimidade. 

2. Única discussão do Projeto de Lei nº 
48/2017, de autoria do Poder Executivo, 
que “Institui o Programa de Parcelamento 
Incentivado – PPI junto à Secretaria de Sa-
neamento Básico da Prefeitura do Município 
de Cosmópolis, conforme estabelece, e dá 
outras providências” – aprovado por una-
nimidade. 
PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 12 DE JUNHO 

DE 2017.
ANDRÉ LUIZ BARBOSA FRANCO

PRESIDENTE
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